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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2023
 
 
 
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, requeiro seja oficiado o Senhor
Secretário da Educação, para que apresente informações detalhadas sobre a suspensão do programa
“PSICÓLOGOS NA EDUCAÇÃO” no âmbito do programa CONVIVA, instituído por decreto do Governador
do Estado sob o nº 48, de 01-10-2019.
 
O programa está alicerçado sob as bases do artigo 2º, inciso II,  da resolução mencionada, em que
consiste:
 

Artigo  2º  -  O  CONVIVA  SP  -  Programa  de  Melhoria  da  Convivência  e
Proteção 
Escolar será composto de projetos e ações articuladas e interdependentes,
considerando as seguintes dimensões: 
I-(...) 
II - Articulação Pedagógica e Psicossocial: projetos e ações que possibilitem
o  mapeamento  e  mitigação  de  fatores  que  prejudiquem  o  processo
educacional fazendo uso das ciências e saberes aderentes, considerando o
contexto social, as condições de vidas dos  educandos, indicadores de risco
social e vulnerabilidade;
 
 
 

No que concerne a atuação da Secretaria Estadual de Educação, a resolução executiva estabeleceu a
vinculação do programada de forma direta com a Secretaria, tendo em vista que a escola é o destino-alvo
das ações pedagógicas e psicossociais.
 
É indiscutível o mérito da necessidade de ações voltadas ao atendimento psicossocial de estudantes na
rede pública, considerando que o ambiente - escola pública - é espaço privilegiado de convivência social
e de conflitos de natureza diversas, sendo artéria social fundamental na sociedade.
 
No entanto, há dois fatos recentes, que mobilizaram a atenção da sociedade, em especial da comunidade
escolar: o assassinato da professora Elisabete Tenreiro, esfaqueada dentro de uma Escola Estadual na
Zona Oeste de São Paulo[1] e, por outro lado, a notícia veiculada pelos jornais de que na data de 06 de
fevereiro de 2023, há menos de 02 meses do fato trágico que culminou com a morte da professora
Elisabete  Tenreiro,  o  Governo  do  Estado  suspendeu  o  programa  “Psicólogos  na  Educação”[2],
desassistindo o mínimo que se tinha no tocante a atendimento psicossocial nas escolas.
 
Nesta esteira, requer-se as seguintes informações:
 

Qual foi  a modalidade de contratação dos psicólogos vinculados ao programa “Psicólogos na

Educação”?

Quais as razões para a suspensão do referido programa?

 Há uma estimativa e/ou planejamento da retomada do programa? Se sim, quais são os prazos e

quantos profissionais da psicologia estarão envolvidos diretamente no atendimento nas escolas?
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
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Trata se de programa de atendimento psicossocial imprescindível, ação que deve ser continua e ampliada
de forma significativa, a suspensão do programa destinado a mediar conflitos, interrelacionar ações
pedagógicas com intervenções de psicólogos nas perspectivas de cuidar da saúde mental e de resolução
de conflitos nas escolas públicas, onde concentra-se imensa quantidade de jovens, deve ser considerada
política pública de Estado.
 
A suspensão do programa, ainda que o mesmo seja uma ação muito mitigada do Governo, representa um
retrocesso na seara  dos cuidados da saúde mental  dos  estudantes  e  culmina com a ausência  de
quaisquer ações de atendimento psicossocial nas escolas do Estado.
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, em 12/04/2023
 
 
 
Deputada Mônica Seixas – Movimento Prestas -
 
 
 
[1] https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2023/03/28/corpo-de-professora-morta-em-ataque-a-escola-
estadual-de-sp-sera-velado-nesta-terca-feira.ghtml
 
 
 
[2]  https://www.metropoles.com/sao-paulo/governo-suspendeu-ha-1-mes-programa-que-oferecia-
p s i c o l o g o s - a -
escolas#:~:text=S%C3%A3o%20Paulo%20%E2%80%93%20O%20Governo%20de,enviado%20em%206
%20de%20fevereiro.
 
 
 
 
 
 

Monica Seixas do Movimento Pretas
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